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Lei de autoria do Vereador Antônio Santos Lopes

Dispõe sobre reuísdo geral e anual e reajuste dos seruidores
efeüuos da Cdmara de Verea.dores de Sdo Francisco do Conde
e dá. outras prouidências.

O PRETEITO DO MTJMCÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe crrnfere a Lei Orgânica do
Município,

Faço saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

efeitos a parür de le de abril de 2019.

São Francisco do de agosto de 2019.

s TOSALMEIDA
o

Carlos Bispo Cruz
Secretário de Govemo

MariaN ouÍen da Silva
rçamentoSecretiária da Fazenda e

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE crsco Do coNDE

E
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Art. la - Na forma que dispõe o inciso X, do art. 37 da Constituição
Federal, fica concedido aos Servidores Públicos Efetivos da Câmara de Vereadores de
São Francisco do Conde a revisão geral anual salarial incidente sobre o vencimento
base de cada servidor, retroativo a 1a de abril de 2019, na seguinte forma:

I- revisão geral anual na ordem de 7,5o/" (sete vírgula cinco por
cento), sobre os vencimentos dos servidores efetivos do Quadro Geral da Câmara de
Vereadores.

Art. 2q - As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

AÍ.34 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

ESTAD. DA BAHTA Jot os:L2on_.
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